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PROTOCOLO Nº:  198912/25 

ORIGEM:               MUNICÍPIO DE APUCARANA 

INTERESSADO:    RODOLFO MOTA DA SILVA, SEBASTIAO FERREIRA MARTINS 
JUNIOR 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER:            997/25 

 
Prestação de Contas do Prefeito Municipal. Município 
de Apucarana. Exercício financeiro de 2024. 
Contraditório. Parecer prévio pela regularidade com 
ressalva. 

 

 
Trata-se da Prestação de Contas do Prefeito do Município de 

Apucarana, relativa ao exercício financeiro de 2024. 

Em que pese a demonstração de regularidade da execução financeira 

e orçamentária (Instrução nº. 806/25 - CCONTAS, peça 12) e ainda que da 

manifestação em sede de contraditório, inarredável a ocorrência dos vetores nas áreas 

de Transparência e Relacionamento e Administração Financeira, de acordo com o 

anexo II, da IN nº 172/2022, a reclamar parecer prévio pela regularidade com ressalva 

das contas, na esteira do escopo de análise definido por esta Corte de Contas. 

Ante o exposto, tendo em vista subsunção das contas à hipótese A, 

prevista na IN n.º 172/2022, esta Procuradoria de Contas opina pela emissão de 

parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do Município de 

Apucarana, referentes ao exercício financeiro de 2024. 

 

Curitiba, 8 de outubro de 2025 
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